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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 93/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de outubro
de 2023

Designa equipe de planejamento para realização processual de
contratação de empresa prestadora de serviços de administração de
abastecimento e manutenção veicular visando suprir as necessidades 
d o Campus Senhor do Bonfim, na modalidade por pregão
eletrônico/SRP,  exercício de 2023.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas

pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página

26, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e

na Portaria Norma va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,

CONSIDERANDO: 

- o Teor do OFICIO 88/2023 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de setembro de

2023, processo nº 23333.253390.2023-57, e

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Alimentos e La cÍnios, Mat. SIAPE nº

1755947, FABIANO LIMA SILVA, Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº 1796253 e JOSEVALDO ALVES DOS SANTOS,

Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº 1538028. Sob a PRESIDÊNCIA do primeiro.

Art. 2º A comissão ficará responsável pela elaboração: do Documento de Formalização de Demanda; do Estudo Técnico

Preliminar; da Análise de Riscos; da Declaração de Contemplação do Item no PAC;  da Cotação de Preços (Direto no

Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); da Jus fica va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços; do

Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); da Análise Crí ca e do Termo de Referência /Projeto Básico – COM

APROVAÇÃO.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 94/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de outubro de 2023

Cons tuir comissão  para realização do Inventário Físico Anual do
Patrimônio 2023, de Bens Móveis e Imóveis,  pertencentes ao A vo
Permanente em uso, estocado, inservível ou cedido ao Patrimônio do
Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de
18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições
con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma va nº 13/2022 - RET-
GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO CIRCULAR 66/2023 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de setembro de 2023 -Processo nº
23333.253224.2023-51.

RESOLVE:

Art. 1º  Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo,  comissão  para realização do Inventário Físico Anual
do Patrimônio 2023, de Bens Móveis e Imóveis,  pertencentes ao A vo Permanente em uso, estocado, inservível ou cedido
ao Patrimônio do Campus Senhor do Bonfim

COMISSÃO PATRIMÔNIO

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Função na Comissão

1. NADILSON OLIVEIRA DA SILVA Técnico em Audiovisual 3012874 PRESIDENTE

2.CATIANE SANTOS DE A. BITTENCOURT Bibliotecário-documentalista 3087014 Membro

3. UITAMARA DOS SANTOS Técnico de Laboratório 1401328 Membro

4. MARCIENE AMORIM RODRIGUES Técnico de Laboratório 2329540 Membro

5. NERY RAFHAEL BARBOSA GALVÃO Auxiliar de Biblioteca 2380239 Membro

6. GLAUCIA PINHEIRO SILVA SANTANA Auxiliar de Biblioteca 2022389 Membro

7. ROSEVANA DE JESUS BRITO Auxiliar de Biblioteca 1662621 Membro

8.YNAIARA SONSIARAY JAMBEIRO CRUZ
E SOUZA

Auxiliar de Biblioteca 1324161 Membro

9. PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA
SANTOS

Técnico em Alimentos e La cínios  1755947 Membro

10. FABIANO LIMA SILVA Técnico em Agropecuária 1796253 Membro

11. JOSEVALDO ALVES DOS SANTOS Técnico em Agropecuária 1538028 Membro

Art. 2º São competências da comissão:
             -  Realização do inventário Físico Anual do Patrimônio (2023).



Código
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Código de
Autenticação:

Art. 3º A Direção Administra va, representada pelo setor de  Patrimônio, prestará o apoio técnico e administra vo
necessário para o funcionamento das comissões.

Art. 4º O inventário do  Patrimônio deverá ser apresentado à Direção Administra va até o dia 27 de outubro de 2023.

Art. 5º O Inventário Anual tem por obje vo detectar todas as inconsistências constantes no patrimônio e fornecer subsídios
para:

I.    Verificação da localização sica de todos os bens de uso permanente;

II.   Avaliação do estado de conservação dos bens de uso permanente;

III.  Classificação dos bens passíveis de disponibilidade de uso;

IV.  Iden ficação de bens permanentes eventualmente não tombados;

V.   Iden ficação de bens patrimoniais não localizados;

VI.  Confirmar as responsabilidades pela guarda dos bens móveis.

Art. 6º As a vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 03/10/2023 15:20:06.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/10/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

496659
8069cf8abd

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 95/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de outubro
de 2023

Cons tui Comissão Inventariante de Almoxarifado, no âmbito
do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim (2023).

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de
18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições
con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma va nº 13/2022 - RET-
GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO CIRCULAR 66/2023 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de setembro de 2023, Processo
23333.253224.2023-51.

RESOLVE:

Art.1º  Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, comissão  para realização do Inventário Físico
Anual do  Almoxarifado, no âmbito do IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim.

COMISSÃO ALMOXARIFADO

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Função na Comissão

   1. ROGÉRIO LUIZ FERNANDES  Assistente em ADM 2754903 Presidente

   2. MARÍLIA DE JESUS FERREIRA Assistente de Laboratório 2395735 Membro

  3. KARMILE MARIA DA SILVA Técnico de Laboratório 1778725 Membro

   4. FÁBIO JOSÉ DE LIMA Assistente em ADM 2035749 Membro

   5. IGOR EDUARDO DA SILVA
TEIXEIRA

Odontólogo 3344302 Membro

Art.2º São competências da comissão:
        - Realização do inventário Físico Anual do  Almoxarifado (2023).

Art.3º A Direção Administra va, representada pelo setor do Almoxarifado, prestará o apoio técnico e
administra vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art.4º O inventário do Almoxarifado  deverá ser apresentado à Direção Administra va até o dia 27 de outubro de
2023.

Art.5º As a vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão
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remuneradas.

Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 03/10/2023 15:20:54.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/10/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

496625
956b4d58d8

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 96/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de outubro de 2023

Homologa o resultado de Chamada Pública nº 02/2023/SBF-GAB-IFBAIANO,
conforme  Edital nº 19/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 28 /04/2023, 
referente à adesão ao programa de gestão do Teletrabalho - regime parcial (Fluxo
con nuo) no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O  teor do Edital nº 19/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO d e 28/04/2023 e, 

-  Declaração nº 24/2023, contendo lista  de setores/servidores, SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de outubro de 2023, que versa

sobre a Homologação do Resultado Final do Programa de Gestão do Teletrabalho - Fluxo Con nuo - Regime  de Execução Parcial Docentes

e TAE, Campus Senhor do Bonfim, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado da Chamada Pública nº 02/2023/SBF-GAB-IFBAIANO, inerente ao Edital nº 19/2023 - SBF-GAB/SBF-

DG/RET/IFBAIANO de 16 de outubro de 2023, de adesão ao programa de Gestão do Teletrabalho - regime parcial no âmbito do IF Baiano

Campus Senhor do Bonfim, conforme segue relação de servidores/setores contemplados:

 Setor Perfil     Vagas (regime parcial) Servidor/Matrícula

 SBF- DG - GAB 02 01  MIRIAM BATISTA DA SILVA (1529495)

SBF -  NGTI 02 01 JOSENILDO DA SILVA LIMA (1983434)

SBF- NAGP 01 01  PATRICIA MOURA DOS SANTOS (1459357 )

SBF- NAGP 02 01  ROGERIO LUIZ FERNANDES (2754903 )

SBF- DAP/CONTABILIDADE 01 01 ALBERTO SILVA ROCHA NETO (1745763)

SBF- DAP/ENGENHARIA 01 01 ALEILSON VILAS BOAS DOS SANTOS (2005103)

SBF- DAP/NÚCLEO DE CONTRATOS 01 01 FABIO JOSE DE LIMA (2035749)

SBF- CFC/COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
01 01 TIAGO ROBERTO VILELA GRISI (1673713)



SBF- CFC/NÚCLEO DE LICITAÇÃO 02 01 JESSIVAL LOPES DA SILVA SANTOS (1745424)

SBF- CSL/PATRIMÔNIO 02 01 WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS (3067283)

SBF- DAC/DOCENTE - COORDENADOR DE

CURSOS SUPERIORES (FCC)
02 02 JESSE NERY FILHO (1899568)

SBF- DAC/DOCENTE - COORDENADOR DE PÓS-

GRADUAÇÃO
01 04 LARISSA SILVA SOUZA (1941403)

SBF- COEN/DOCENTES 01 55

ARTUS BOLZANNI (1321105)

ANA CAROLINE SANTOS BITTENCOURT

(3034270)

AUDA RIBEIRO SILVA (2350377)

CLEISSON FABRICIO LEITE BATISTA (2003972)

DÉCIO PEREIRA SILVA JUNIOR (3037678)

GUILHERME JOSE MOTA SILVA (1204448)

JOSÉ AURIMAR DOS SANTOS ANGELIM

(2373895)

JOSE HONORATO FERREIRA NUNES (1996288)

KARINE HOJO REBOUÇAS (1879837)

PHELIPE SENA OLIVEIRA (1278866)

WELLINGTON DANTAS DE SOUSA (1322352)

SBF- COEN/DOCENTE - COORDENADORES DE

CURSOS TÉCNICOS (FCC)
02 07

MÁRIO LUCIO GOMES DE QUEIROZ PIERRE

JUNIOR (1074640)

DIEGO PEREIRA DA CONCEIÇÃO (1157868)

PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO (1263773)

SILAS MACEDO SALES MACHADO (3034253)

SBF- DAC/SRA 01 01
LENI NASCIMENTO PEREIRA DE SOUZA

(1248209)

SBF- DAC/SRA 01 01 JIGRIOLA DUARTE DOS SANTOS (2060347)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 98/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de outubro
de 2023

Concede autorização a servidora ALESSANDRA OLIVEIRA
DE ARAÚJO, para dirigir veículos oficiais do IF Baiano -
Campus Senhor do Bonfim

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Seção 2, página 54, e de acordo com as disposições con das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990,  e na Portaria Norma va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022, e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- o teor do OFÍCIO 11/2023 -  SBF-CTZOOSUB, Processo nº 23333.253601.2023-51.

RESOLVE:

I – Conceder autorização a servidora ALESSANDRA OLIVEIRA DE ARAÚJO, Mat. Siape n.º

1060230, CNH n.º  05.379.737.239, Registro nº: 05379737239, Professor do Ensino Básico Técnico e

Tecnológico, para dirigir veículos oficiais desta Ins tuição de Ensino, IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

II – Esta portaria poderá ser revogada no interesse da Administração ou na hipótese em que expire

o prazo de habilitação do servidor.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 19/10/2023 08:53:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/10/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

502610
c0c184cecd



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 99/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de outubro de 2023

Designa Comissão responsável pela elaboração do Processo Sele vo (PROSEL) para
2024, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

- CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O OFÍCIO 479/2023 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, Processo nº 23333.253739.2023-51.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão responsável pela elaboração do Processo Sele vo (PROSEL) para 2024 ,

no âmbito do IF Baiano- Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A Comissão passa a ter a seguinte composição:

Quant Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Lotação
Função na

Comissão

1  ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA TAE 1757220 COEN PRESIDENTE

2  UITAMARA DOS SANTOS Técnico de Laboratório 1401328 COEN
SUPLENTE da

Presidente

3
ALDENICE DE JESUS CARDOSO DE

ALMEIDA
Professor EBTT 2252216 COEN Membro

4 CLEUTON DOS SANTOS SILVA Professor EBTT 3304675 COEN Membro

5

DAYVID FERNANDO CARVALHO DE

QUEIROZ Revisor de Textos Braille 3067293 COEN Membro

6  LEONICE FRANCISCA DE SOUZA TAE 1672812 COEN Membro



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

7  MARCIENE AMORIM RODRIGUES Técnico de Laboratório 2329540 COEN Membro 

8  MARÍLIA DE JESUS FERREIRA Assistente de Laboratório 2395735 COEN Membro

9 NADILSON OLIVEIRA DA SILVA Técnico em Audiovisual 3012874 DG Membro

10  PAULA VIVIANE DIAS DE SENA Analista de TI 1853967 NTI Membro

11 PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO Professor EBTT 1263773 COEN Membro

12 TASSIA LAINE FERREIRA MOURA Enfermeira 2340873 CAE Membro

13 WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS Técnico de TI 3067283 DAD Membro

14 GUILHERME JOSE MOTA SILVA Professor EBTT 1204448 COEN Membro

15 WELLINGTON DANTAS DE SOUSA Professor EBTT 1322352 COEN Membro

                                 Art. 3º  É competência  da comissão: Planejar, coordenar,  executar, supervisionar e  divulgar os processos sele vos,  bem

como todas as informações  a eles per nentes.

                                                 Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 19/10/2023 14:59:28.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/10/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

502708
2ea811fe08

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 100/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de outubro
de 2023

Concede autorização aos servidores, GUILHERME JOSE
MOTA SILVA e WELLINGTON DANTAS DE SOUSA , para
dirigirem veículos oficiais do IF Baiano - Campus Senhor do
Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Seção 2, página 54, e de acordo com as disposições con das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990,  e na Portaria Norma va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022, e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- o teor do OFICIO 30/2023 - SBF-NAPNE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, Processo

nº 23333.253801.2023-12.

RESOLVE:

I – Conceder autorização aos servidores, GUILHERME JOSE MOTA SILVA,   Matricula Siape

1204448, Professor EBTT, CNH nº 2159763430, Registro nº  05514760609 e WELLINGTON DANTAS DE SOUSA

, Matricula Siape 1322352, Professor EBTT,  CNH nº 2333344027, Registro nº 02380505055, para dirigirem

veículos oficiais desta Ins tuição de Ensino, IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

II – Esta portaria poderá ser revogada no interesse da Administração ou na hipótese em que expire

o prazo de habilitação do servidor.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 23/10/2023 11:37:28.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/10/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

503700
eabaabdb3a

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000
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